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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Informo que, nesta data, a empresa Vigex - Vigilância e Segurança Privada Ltda. formulou 
pedido de esclarecimento nos seguintes termos:

“ A empresa Vigex solicita os seguintes esclarecimentos:
a) A empresa interessada em participar deverá comprovar experiencia  
em  serviços  de  monitoramento,  através  de  atestado  de  capacidade  
técnica?
b)  A  empresa  deverá  possuir  CNAE  referente  a  serviços  de  
monitoramento?
Att Joaquim Nunes”

SEGUEM RESPOSTAS:

1) Em  resposta  ao  questionamento  “a”,  informo  que  a  empresa  interessada  em 
participar  do certame em questão  deverá comprovar experiência inclusive em 
serviços de monitoramento eletrônico, através de atestado de capacidade técnica, 
conforme exigência estabelecida no item 1.4 do edital, quando indica a necessidade 
de  apresentação  de  “Atestado/Declaração  de  capacidade  técnica  (Anexo  V)”. 
Ressaltando que no referido  Anexo V se exige a  comprovação de aptidão  para 
“serviço de vigilância armada e operação de monitoramento eletrônico”.

2) Não há necessidade de possuir CNAE referente a serviços de monitoramento 
eletrônico,  haja  vista  que  tal  atividade  é  considerada  um  plus correlato  às 
atividades  principais  de vigilância  armada,  consoante Parecer MSG nº  94/2009-
DELP/CGCSP do Departamento de Polícia Federal, reiterado por diversos outros 
pareceres posteriores, os quais, em suma, ressaltam que as empresas de segurança 
privada podem também prestar serviços de vigilância eletrônica concomitante à sua 
atividade principal, posto que a Lei nº 7102/83 não veda a utilização de tecnologias 
para a realização da vigilância patrimonial (art. 10, inciso I). Tal posicionamento é 
corroborado  pela  Política  de  Segurança  Institucional  do  MPF,  conforme  se 
depreende do item 2.14 do Termo de Referência (Anexo I).
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